ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE
CURIA METROPOLITANA

DOM ANTONIO FERNANDO SABURIDO, OSB
Por mercé de Deus e da Sé Apostélica
Arcebispo de Olinda e Recife

E ECRETO

CESSACAO DO MANDATO DO
Sr. MARCIO SILVA DE MIRANDA COMO MEMBRO DA COMISSAO
DE INTERVENGAO DAS IRMANDADES

Considerando " que —desde - 2013 as Irmandades da
Arquidiocese de Olinda e Recife estdo sob o reglme de Intervencéo
decretado por esta Curia Metropolltana

Consuderando que desde 2013 com a devida nomeacéo,
vimos contando com a colaboragédo do Sr. Marcio Silva de Miranda, RG
3.660.807/SSP-PE e CPF 616.632.714-53, para gque a mesma
Comissédo de ‘Intervencdo das Irmandades pudesse realizar suas
finalidades;

Considerando que a validade de seu mandato, como membro
da Comissdo, se estenderia até mandamento exarado por esta
Arquidiocese em sentrdo contréno

Consuderando 0. pareeec do presrdente da Comissédo e
demais membros da.mesma, ‘para que-haja uma maior integracéo entre
os membros, decidimos, por. este decreto, fazer cessar o mandado de
sua nomeagéo

Dada e passada na Cuﬂa Metropolltana de Olmda e Recnfe
aos 30 dias do més de agostode ‘017 INDA B RROTE @

Dom Anténio Fernando Saburldo OSB
Arceblspo Metropolitano
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